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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEX-
TOS; 

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
DIFERENTES GÊNEROS

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e rela-
cionadas entre si, formando um todo significativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codificar 
e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de 
seu contexto original e analisada separadamente, poderá 
ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de ci-
tações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A partir 
daí, localizam-se as ideias secundárias - ou fundamenta-
ções -, as argumentações - ou explicações -, que levam 
ao esclarecimento das questões apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
  
1- Identificar os elementos fundamentais de uma ar-

gumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais definem 
o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de dife-
renças entre as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com 
uma realidade.   

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras pala-

vras.

Condições básicas para interpretar
  
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros 

literários, estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 

texto) e semântico; 

Observação – na semântica (significado das pala-
vras) incluem-se: homônimos e parônimos, denotação e 
conotação, sinonímia e antonímia, polissemia, figuras de 
linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escri-

to.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirma-

ção...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
  
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, 
quer por conhecimento prévio do tema quer pela imagi-
nação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se aten-
ção apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é 
um conjunto de ideias), o que pode ser insuficiente para o 
entendimento do tema desenvolvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias con-
trárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivo-
cadas e, consequentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica 
do escritor e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas 
numa prova de concurso, o que deve ser levado em consi-
deração é o que o autor diz e nada mais.

  
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre 
si. Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através 
de um pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um 
pronome oblíquo átono, há uma relação correta entre o 
que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia 

a dia e, entre eles, está o mau uso do pronome relativo e 
do pronome oblíquo átono. Este depende da regência do 
verbo; aquele, do seu antecedente. Não se pode esque-
cer também de que os pronomes relativos têm, cada um, 
valor semântico, por isso a necessidade de adequação ao 
antecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstân-
cia, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer anteceden-
te, mas depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
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- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e de-
pois o objeto possuído. 

- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 
Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deve-

ria aparecer o demonstrativo O).
  
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do 
assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos candi-
datos na disputa, portanto, quanto mais informação você 
absorver com a leitura, mais chances terá de resolver as 
questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrom-
pa a leitura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o 
texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas forem neces-
sárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de 

cada questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo 

geralmente mantém com outro uma relação de continua-
ção, conclusão ou falsa oposição. Identifique muito bem 
essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, 
a ideia mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” 
ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora 
da resposta – o que vale não somente para Interpretação 
de Texto, mas para todas as demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia princi-
pal, leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, 
pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., cha-
mados vocábulos relatores, porque remetem a outros vo-
cábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melho-

rar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-

-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM 
ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com 

mais de 65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. 
Para os menores, é exigida a certidão de nascimento e, 
para os idosos, a carteira de identidade. Basta apresentar 
um documento de identificação aos funcionários posicio-
nados no bloqueio de acesso.  

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ 
gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações.  

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, 
assinale a alternativa correta.  

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade 
e os adultos com 65 anos em diante têm acesso livre ao 
Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os 
adultos com mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-
-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de 
idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre 
ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com 
cinco anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso 
livre ao Metrô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com 
até cinco anos de idade e com 65 anos em diante, têm 
acesso livre ao Metrô-DF.

1-) Dentre as alternativas apresentadas, a única que 
condiz com as informações expostas no texto é “Somente 
crianças com, no máximo, cinco anos de idade e adultos 
com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - 
adaptada) “Se alguém que é gay procura Deus e tem boa 
vontade, quem  sou  eu  para  julgá-lo?” a  declaração  do  
Papa  Francisco,  pronunciada durante uma entrevista à 
imprensa no final de sua  visita ao Brasil, ecoou como um 
trovão mundo afora. Nela existe mais forma que substân-
cia – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como 
um trovão mundo afora. Essa comparação traz em si mes-
ma dois sentidos, que são  

(A) o barulho e a propagação.  
(B) a propagação e o perigo.  
(C) o perigo e o poder.  
(D) o poder e a energia.  
(E)  a energia e o barulho.  
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2-) Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um 
trovão, provavelmente a intenção do autor foi a de mos-
trar o “barulho” que ela causou e sua propagação mundo 
afora. Você pode responder à questão por eliminação: a 
segunda opção das alternativas relaciona-se a “mundo 
afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, sobraria 
apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO 
EM CONTABILIDADE – IADES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de 

Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Bra-
sília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por 
Oscar Niemeyer, foi inaugurada oficialmente em 1969 e 
doada pela Terracap à Fundação Cultural de Brasília (hoje 
Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao ar livre. 
Foi o primeiro grande palco da cidade.  

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-
-cultura/concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, 
com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem 
compatível com o texto.  

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Os-
car Niemeyer, está localizada às margens do Lago Para-
noá, no Setor de Clubes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF 
em 1969. 

(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que 
hoje é a Secretaria de Cultura do DF. 

(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultu-
ra do DF. 

(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

3-) Recorramos ao texto: “Localizada às margens do 
Lago Paranoá, no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao 
lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a Concha 
Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer”. As infor-
mações contidas nas demais alternativas são incoerentes 
com o texto.

RESPOSTA: “A”.

SIGNIFICADO CONTEXTUAL E SUBSTITUIÇÃO 
DE PALAVRAS E EXPRESSÕES; 

SIGNIFICAÇÃO DE PALAVRAS

Semântica é o estudo da significação das palavras 
e das suas mudanças de significação através do tempo 
ou em determinada época. A maior importância está em 
distinguir sinônimos e antônimos (sinonímia / antonímia) e 
homônimos e parônimos (homonímia / paronímia).

Sinônimos

São palavras de sentido igual ou aproximado: alfa-
beto - abecedário; brado, grito - clamor; extinguir, apa-
gar - abolir.

Duas palavras são totalmente sinônimas quando 
são substituíveis, uma pela outra, em qualquer contexto 
(cara e rosto, por exemplo); são parcialmente sinônimas 
quando, ocasionalmente, podem ser substituídas, uma 
pela outra, em determinado enunciado (aguardar e es-
perar).

Observação: A contribuição greco-latina é respon-
sável pela existência de numerosos pares de sinônimos: 
adversário e antagonista; translúcido e diáfano; semicír-
culo e hemiciclo; contraveneno e antídoto; moral e ética; 
colóquio e diálogo; transformação e metamorfose; opo-
sição e antítese. 

Antônimos

São palavras que se opõem através de seu signi-
ficado: ordem - anarquia; soberba - humildade; louvar 
- censurar; mal - bem.

Observação: A antonímia pode se originar de um 
prefixo de sentido oposto ou negativo: bendizer e mal-
dizer; simpático e antipático; progredir e regredir; con-
córdia e discórdia; ativo e inativo; esperar e desesperar; 
comunista e anticomunista; simétrico e assimétrico.

Homônimos e Parônimos

- Homônimos = palavras que possuem a mesma 
grafia ou a mesma pronúncia, mas significados diferen-
tes. Podem ser

a) Homógrafas: são palavras iguais na escrita e di-
ferentes na pronúncia:

rego (subst.) e rego (verbo);
colher (verbo) e colher (subst.);
jogo (subst.) e jogo (verbo);
denúncia (subst.) e denuncia (verbo);
providência (subst.) e providencia (verbo).

b) Homófonas: são palavras iguais na pronúncia e 
diferentes na escrita:

acender (atear) e ascender (subir);
concertar (harmonizar) e consertar (reparar);
cela (compartimento) e sela (arreio);
censo (recenseamento) e senso (juízo);
paço (palácio) e passo (andar).

c) Homógrafas e homófonas simultaneamente (ou 
perfeitas): São palavras iguais na escrita e na pronún-
cia:

caminho (subst.) e caminho (verbo);
cedo (verbo) e cedo (adv.);
livre (adj.) e livre (verbo).
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- Parônimos = palavras com sentidos diferentes, po-
rém de formas relativamente próximas. São palavras pa-
recidas na escrita e na pronúncia: cesta (receptáculo de 
vime; cesta de basquete/esporte) e sesta (descanso após 
o almoço), eminente (ilustre) e iminente (que está para 
ocorrer), osso (substantivo) e ouço (verbo), sede (subs-
tantivo e/ou verbo “ser” no imperativo) e cede (verbo), 
comprimento (medida) e cumprimento (saudação), autuar 
(processar) e atuar (agir), infligir (aplicar pena) e infringir 
(violar), deferir (atender a) e diferir (divergir), suar (trans-
pirar) e soar (emitir som), aprender (conhecer) e apreen-
der (assimilar; apropriar-se de), tráfico (comércio ilegal) e 
tráfego (relativo a movimento, trânsito), mandato (procu-
ração) e mandado (ordem), emergir (subir à superfície) e 
imergir (mergulhar, afundar).

Hiperonímia e Hiponímia

Hipônimos e hiperônimos são palavras que pertencem 
a um mesmo campo semântico (de sentido), sendo o hipô-
nimo uma palavra de sentido mais específico; o hiperôni-
mo, mais abrangente.

O hiperônimo impõe as suas propriedades ao hipôni-
mo, criando, assim, uma relação de dependência semân-
tica. Por exemplo: Veículos está numa relação de hipe-
ronímia com carros, já que veículos é uma palavra de 
significado genérico, incluindo motos, ônibus, caminhões. 
Veículos é um hiperônimo de carros.

Um hiperônimo pode substituir seus hipônimos em 
quaisquer contextos, mas o oposto não é possível. A utili-
zação correta dos hiperônimos, ao redigir um texto, evita a 
repetição desnecessária de termos.

Fontes de pesquisa:
http://www.coladaweb.com/portugues/sinonimos,-an-

tonimos,-homonimos-e-paronimos
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa 

Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform.  – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

Português: novas palavras: literatura, gramática, reda-
ção / Emília Amaral... [et al.]. – São Paulo: FTD, 2000.

XIMENES, Sérgio. Minidicionário Ediouro da Lìngua 
Portuguesa – 2ªed. reform. – São Paulo: Ediouro, 2000.

Denotação e Conotação

Exemplos de variação no significado das palavras:

Os domadores conseguiram enjaular a fera. (sentido 
literal)

Ele ficou uma fera quando soube da notícia. (sentido 
figurado)

Aquela aluna é fera na matemática. (sentido figurado)
As variações nos significados das palavras ocasionam 

o sentido denotativo (denotação) e o sentido conotativo 
(conotação) das palavras.

Denotação

Uma palavra é usada no sentido denotativo quando 
apresenta seu significado original, independentemente do 
contexto em que aparece. Refere-se ao seu significado mais 
objetivo e comum, aquele imediatamente reconhecido e mui-
tas vezes associado ao primeiro significado que aparece nos 
dicionários, sendo o significado mais literal da palavra.

A denotação tem como finalidade informar o receptor 
da mensagem de forma clara e objetiva, assumindo um 
caráter prático. É utilizada em textos informativos, como 
jornais, regulamentos, manuais de instrução, bulas de 
medicamentos, textos científicos, entre outros. A palavra 
“pau”, por exemplo, em seu sentido denotativo é apenas 
um pedaço de madeira. Outros exemplos:

O elefante é um mamífero.
As estrelas deixam o céu mais bonito!

Conotação

Uma palavra é usada no sentido conotativo quando 
apresenta diferentes significados, sujeitos a diferentes in-
terpretações, dependendo do contexto em que esteja inse-
rida, referindo-se a sentidos, associações e ideias que vão 
além do sentido original da palavra, ampliando sua signifi-
cação mediante a circunstância em que a mesma é utiliza-
da, assumindo um sentido figurado e simbólico. Como no 
exemplo da palavra “pau”: em seu sentido conotativo ela 
pode significar castigo (dar-lhe um pau), reprovação (tomei 
pau no concurso).

A conotação tem como finalidade provocar sentimen-
tos no receptor da mensagem, através da expressividade e 
afetividade que transmite. É utilizada principalmente numa 
linguagem poética e na literatura, mas também ocorre em 
conversas cotidianas, em letras de música, em anúncios 
publicitários, entre outros. Exemplos:

Você é o meu sol!
Minha vida é um mar de tristezas.
Você tem um coração de pedra!
* Dica: Procure associar Denotação com Dicionário: 

trata-se de definição literal, quando o termo é utilizado com 
o sentido que consta no dicionário.

Fontes de pesquisa: 
http://www.normaculta.com.br/conotacao-e-denota-

cao/
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa 

Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform.  – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

Polissemia

Polissemia é a propriedade de uma palavra adquirir 
multiplicidade de sentidos, que só se explicam dentro de 
um contexto. Trata-se, realmente, de uma única palavra, 
mas que abarca um grande número de significados dentro 
de seu próprio campo semântico. 
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Reportando-nos ao conceito de Polissemia, logo per-
cebemos que o prefixo “poli” significa multiplicidade de 
algo. Possibilidades de várias interpretações levando-se 
em consideração as situações de aplicabilidade. Há uma 
infinidade de exemplos em que podemos verificar a ocor-
rência da polissemia:

O rapaz é um tremendo gato.
O gato do vizinho é peralta.
Precisei fazer um gato para que a energia voltasse. 
Pedro costuma fazer alguns “bicos” para garantir sua 

sobrevivência
O passarinho foi atingido no bico.

Nas expressões polissêmicas rede de deitar, rede de 
computadores e rede elétrica, por exemplo, temos em 
comum a palavra “rede”, que dá às expressões o sentido 
de “entrelaçamento”. Outro exemplo é a palavra “xadrez”, 
que pode ser utilizada representando “tecido”, “prisão” ou 
“jogo” – o sentido comum entre todas as expressões é o 
formato quadriculado que têm.

Polissemia e homonímia

A confusão entre polissemia e homonímia é bastante 
comum. Quando a mesma palavra apresenta vários sig-
nificados, estamos na presença da polissemia. Por outro 
lado, quando duas ou mais palavras com origens e signi-
ficados distintos têm a mesma grafia e fonologia, temos 
uma homonímia.

A palavra “manga” é um caso de homonímia. Ela pode 
significar uma fruta ou uma parte de uma camisa. Não é 
polissemia porque os diferentes significados para a pala-
vra “manga” têm origens diferentes. “Letra” é uma palavra 
polissêmica: pode significar o elemento básico do alfabeto, 
o texto de uma canção ou a caligrafia de um determinado 
indivíduo. Neste caso, os diferentes significados estão in-
terligados porque remetem para o mesmo conceito, o da 
escrita.

Polissemia e ambiguidade

Polissemia e ambiguidade têm um grande impacto na 
interpretação. Na língua portuguesa, um enunciado pode 
ser ambíguo, ou seja, apresentar mais de uma interpreta-
ção. Esta ambiguidade pode ocorrer devido à colocação 
específica de uma palavra (por exemplo, um advérbio) em 
uma frase. Vejamos a seguinte frase:

Pessoas que têm uma alimentação equilibrada fre-
quentemente são felizes. 

Neste caso podem existir duas interpretações diferen-
tes: 

As pessoas têm alimentação equilibrada porque são 
felizes ou são felizes porque têm uma alimentação equi-
librada.

De igual forma, quando uma palavra é polissêmica, ela 
pode induzir uma pessoa a fazer mais do que uma inter-
pretação. Para fazer a interpretação correta é muito im-
portante saber qual o contexto em que a frase é proferida.

Muitas vezes, a disposição das palavras na construção 
do enunciado pode gerar ambiguidade ou, até mesmo, comi-
cidade. Repare na figura:

(http://www.humorbabaca.com/fotos/diversas/corto-ca-
belo-e-pinto. Acesso em 15/9/2014).

Poderíamos corrigir o cartaz de inúmeras maneiras, mas 
duas seriam:

Corte e coloração capilar
             ou 
Faço corte e pintura capilar

Fontes de pesquisa:
http://www.brasilescola.com/gramatica/polissemia.htm
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Cereja, 

Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform.  – São Paulo: 
Saraiva, 2010.

SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa Sac-
coni. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.

VOCABULÁRIO.

ORTOGRAFIA.
A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 

grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem ter 
as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são grafa-
dos segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de aprender 
ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, fami-
liarizando-se com elas. O conhecimento das regras é neces-
sário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, em al-
guns casos, há necessidade de conhecimento de etimologia 
(origem da palavra).

Regras ortográficas

O fonema s

S e não C/Ç

palavras substantivadas derivadas de verbos com radi-
cais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - pretensão / 
expandir - expansão / ascender - ascensão / inverter - inver-
são / aspergir - aspersão / submergir - submersão / divertir 
- diversão / impelir - impulsivo / compelir - compulsório / 
repelir - repulsa / recorrer - recurso / discorrer - discurso / 
sentir - sensível / consentir – consensual.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direi-
tos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e 
sem preconceitos, fundada na harmonia social e compro-
metida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

Seção II
DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que vi-
sem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e ser-
viços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos 
termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e 
controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídi-
ca de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram 
uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sis-
tema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfe-
ra de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as ativida-
des preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos 

termos do art. 195, com recursos do orçamento da segu-
ridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, além de outras fontes.         (Parágrafo 
único renumerado para § 1º pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000)

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços públi-
cos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de 
percentuais calculados sobre:         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000)

I - no caso da União, a receita corrente líquida do res-
pectivo exercício financeiro, não podendo ser inferior a 
15% (quinze por cento);          (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015)

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o pro-
duto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 
155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso 
I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos Municípios;         (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o 
produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 
156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso 
I, alínea b e § 3º.        (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000)

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo me-
nos a cada cinco anos, estabelecerá:        (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do 
§ 2º;          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
86, de 2015)

II – os critérios de rateio dos recursos da União vin-
culados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito Fe-
deral e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus 
respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução 
das disparidades regionais;         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000)

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle 
das despesas com saúde nas esferas federal, estadual, 
distrital e municipal;         (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 29, de 2000)

IV - (revogado).           (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015)

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde po-
derão admitir agentes comunitários de saúde e agentes 
de combate às endemias por meio de processo seletivo 
público, de acordo com a natureza e complexidade de 
suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação.         
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006)

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso 
salarial profissional nacional, as diretrizes para os Planos 
de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 
comunitário de saúde e agente de combate às endemias, 
competindo à União, nos termos da lei, prestar assistência 
financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, para o cumprimento do referido piso sa-
larial.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
63, de 2010)         Regulamento

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 
e no § 4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor 
que exerça funções equivalentes às de agente comunitário 
de saúde ou de agente de combate às endemias poderá 
perder o cargo em caso de descumprimento dos requisitos 
específicos, fixados em lei, para o seu exercício.         (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006)

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa pri-
vada.

§ 1º As instituições privadas poderão participar de for-
ma complementar do sistema único de saúde, segundo 
diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as 
sem fins lucrativos.
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§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para 
auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 
lucrativos.

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de 
empresas ou capitais estrangeiros na assistência à saúde 
no País, salvo nos casos previstos em lei.

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos 
que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias 
humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, 
bem como a coleta, processamento e transfusão de san-
gue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de comer-
cialização.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de 
outras atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e 
substâncias de interesse para a saúde e participar da pro-
dução de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, 
hemoderivados e outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epide-
miológica, bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área 
de saúde;

IV - participar da formulação da política e da execução 
das ações de saneamento básico;

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvol-
vimento científico e tecnológico e a inovação;          (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido 
o controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e 
águas para consumo humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos 
psicoativos, tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele 
compreendido o do trabalho.

ESTATUTO DO IDOSO.

LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003.

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providên-
cias. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1o É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a re-
gular os direitos assegurados às pessoas com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos.

 Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamen-
tais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção 
integral de que trata esta Lei, assegurando-se lhe, por lei 
ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, 
para preservação de sua saúde física e mental e seu aper-
feiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em con-
dições de liberdade e dignidade.

 Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da so-
ciedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com ab-
soluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, 
ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao res-
peito e à convivência familiar e comunitária.

 § 1º A garantia de prioridade compreende: (Redação 
dada pela Lei nº 13.466, de 2017)

 I – atendimento preferencial imediato e individualizado 
junto aos órgãos públicos e privados prestadores de servi-
ços à população;

 II – preferência na formulação e na execução de polí-
ticas sociais públicas específicas;

 III – destinação privilegiada de recursos públicos nas 
áreas relacionadas com a proteção ao idoso;

 IV – viabilização de formas alternativas de participa-
ção, ocupação e convívio do idoso com as demais gera-
ções;

 V – priorização do atendimento do idoso por sua pró-
pria família, em detrimento do atendimento asilar, exceto 
dos que não a possuam ou careçam de condições de ma-
nutenção da própria sobrevivência;

 VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos 
nas áreas de geriatria e gerontologia e na prestação de 
serviços aos idosos;

 VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam 
a divulgação de informações de caráter educativo sobre os 
aspectos biopsicossociais de envelhecimento;

 VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde 
e de assistência social locais. 

IX – prioridade no recebimento da restituição do Im-
posto de Renda. (Incluído pela Lei nº 11.765, de 2008).

 § 2º Dentre os idosos, é assegurada prioridade es-
pecial aos maiores de oitenta anos, atendendo-se suas 
necessidades sempre preferencialmente em relação aos 
demais idosos. (Incluído pela Lei nº 13.466, de 2017)

 Art. 4o Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de 
negligência, discriminação, violência, crueldade ou opres-
são, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omis-
são, será punido na forma da lei.

 § 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação 
aos direitos do idoso.

 § 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem 
da prevenção outras decorrentes dos princípios por ela 
adotados.

 Art. 5o A inobservância das normas de prevenção im-
portará em responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos 
termos da lei.

 Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à au-
toridade competente qualquer forma de violação a esta Lei 
que tenha testemunhado ou de que tenha conhecimento.

 Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito 
Federal e Municipais do Idoso, previstos na Lei no 8.842, 
de 4 de janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos 
direitos do idoso, definidos nesta Lei.
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TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

 Art. 8o O envelhecimento é um direito personalíssimo 
e a sua proteção um direito social, nos termos desta Lei e 
da legislação vigente.

 Art. 9o É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa 
a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de po-
líticas sociais públicas que permitam um envelhecimento 
saudável e em condições de dignidade.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À 

DIGNIDADE

 Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, asse-
gurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, 
como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, 
individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis.

 § 1o O direito à liberdade compreende, entre outros, 
os seguintes aspectos:

 I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos 
e espaços comunitários, ressalvadas as restrições legais;

 II – opinião e expressão;
 III – crença e culto religioso;
 IV – prática de esportes e de diversões;
 V – participação na vida familiar e comunitária;
 VI – participação na vida política, na forma da lei;
 VII – faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.
 § 2o O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da 

integridade física, psíquica e moral, abrangendo a preser-
vação da imagem, da identidade, da autonomia, de valo-
res, ideias e crenças, dos espaços e dos objetos pessoais.

 § 3o É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, 
colocando-o a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

CAPÍTULO III
DOS ALIMENTOS

 Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso na for-
ma da lei civil.

 Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo o 
idoso optar entre os prestadores.

 Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão 
ser celebradas perante o Promotor de Justiça ou Defensor 
Público, que as referendará, e passarão a ter efeito de títu-
lo executivo extrajudicial nos termos da lei processual civil. 
(Redação dada pela Lei nº 11.737, de 2008)

 Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem 
condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se 
ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistên-
cia social.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À SAÚDE

 Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do 
idoso, por intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, 
garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em con-
junto articulado e contínuo das ações e serviços, para a 
prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, 
incluindo a atenção especial às doenças que afetam prefe-
rencialmente os idosos.

 § 1o A prevenção e a manutenção da saúde do idoso 
serão efetivadas por meio de:

 I – cadastramento da população idosa em base ter-
ritorial;

 II – atendimento geriátrico e gerontológico em ambu-
latórios;

 III – unidades geriátricas de referência, com pessoal 
especializado nas áreas de geriatria e gerontologia social;

 IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, 
para a população que dele necessitar e esteja impossibi-
litada de se locomover, inclusive para idosos abrigados 
e acolhidos por instituições públicas, filantrópicas ou 
sem fins lucrativos e eventualmente conveniadas com o 
Poder Público, nos meios urbano e rural;

 V – reabilitação orientada pela geriatria e gerontolo-
gia, para redução das sequelas decorrentes do agravo da 
saúde.

 § 2o Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, 
gratuitamente, medicamentos, especialmente os de uso 
continuado, assim como próteses, órteses e outros recur-
sos relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação.

 § 3o É vedada a discriminação do idoso nos planos de 
saúde pela cobrança de valores diferenciados em razão 
da idade.

 § 4o Os idosos portadores de deficiência ou com limi-
tação incapacitante terão atendimento especializado, nos 
termos da lei.

§ 5o É vedado exigir o comparecimento do idoso en-
fermo perante os órgãos públicos, hipótese na qual será 
admitido o seguinte procedimento: (Incluído pela Lei nº 
12.896, de 2013)

I - quando de interesse do poder público, o agente pro-
moverá o contato necessário com o idoso em sua residên-
cia; ou (Incluído pela Lei nº 12.896, de 2013)

II - quando de interesse do próprio idoso, este se fará 
representar por procurador legalmente constituído. (Incluí-
do pela Lei nº 12.896, de 2013)

§ 6o É assegurado ao idoso enfermo o atendimento 
domiciliar pela perícia médica do Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, pelo serviço público de saúde ou pelo 
serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que 
integre o Sistema Único de Saúde - SUS, para expedição 
do laudo de saúde necessário ao exercício de seus direitos 
sociais e de isenção tributária. (Incluído pela Lei nº 12.896, 
de 2013)

§ 7º Em todo atendimento de saúde, os maiores de 
oitenta anos terão preferência especial sobre os demais 
idosos, exceto em caso de emergência. (Incluído pela Lei 
nº 13.466, de 2017).
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 Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é as-
segurado o direito a acompanhante, devendo o órgão de 
saúde proporcionar as condições adequadas para a sua 
permanência em tempo integral, segundo o critério médi-
co.

 Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde 
responsável pelo tratamento conceder autorização para o 
acompanhamento do idoso ou, no caso de impossibilida-
de, justificá-la por escrito.

 Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas facul-
dades mentais é assegurado o direito de optar pelo trata-
mento de saúde que lhe for reputado mais favorável.

 Parágrafo único. Não estando o idoso em condições 
de proceder à opção, esta será feita:

 I – pelo curador, quando o idoso for interditado;
 II – pelos familiares, quando o idoso não tiver curador 

ou este não puder ser contatado em tempo hábil;
 III – pelo médico, quando ocorrer iminente risco de 

vida e não houver tempo hábil para consulta a curador ou 
familiar;

 IV – pelo próprio médico, quando não houver curador 
ou familiar conhecido, caso em que deverá comunicar o 
fato ao Ministério Público.

 Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos 
critérios mínimos para o atendimento às necessidades do 
idoso, promovendo o treinamento e a capacitação dos pro-
fissionais, assim como orientação a cuidadores familiares 
e grupos de autoajuda.

 Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de vio-
lência praticada contra idosos serão objeto de notificação 
compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados 
à autoridade sanitária, bem como serão obrigatoriamente 
comunicados por eles a quaisquer dos seguintes órgãos: 
(Redação dada pela Lei nº 12.461, de 2011)

 I – autoridade policial;
 II – Ministério Público;
 III – Conselho Municipal do Idoso;
 IV – Conselho Estadual do Idoso;
 V – Conselho Nacional do Idoso.
 § 1o Para os efeitos desta Lei, considera-se violência 

contra o idoso qualquer ação ou omissão praticada em lo-
cal público ou privado que lhe cause morte, dano ou sofri-
mento físico ou psicológico. (Incluído pela Lei nº 12.461, 
de 2011)

§ 2o Aplica-se, no que couber, à notificação compul-
sória prevista no caput deste artigo, o disposto na Lei no 
6.259, de 30 de outubro de 1975. (Incluído pela Lei nº 
12.461, de 2011)

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

 Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, espor-
te, lazer, diversões, espetáculos, produtos e serviços que 
respeitem sua peculiar condição de idade.

 Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de 
acesso do idoso à educação, adequando currículos, me-
todologias e material didático aos programas educacionais 
a ele destinados.

 § 1o Os cursos especiais para idosos incluirão con-
teúdo relativo às técnicas de comunicação, computação e 
demais avanços tecnológicos, para sua integração à vida 
moderna.

 § 2o Os idosos participarão das comemorações de ca-
ráter cívico ou cultural, para transmissão de conhecimen-
tos e vivências às demais gerações, no sentido da preser-
vação da memória e da identidade culturais.

 Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis 
de ensino formal serão inseridos conteúdos voltados ao 
processo de envelhecimento, ao respeito e à valorização 
do idoso, de forma a eliminar o preconceito e a produzir 
conhecimentos sobre a matéria.

 Art. 23. A participação dos idosos em atividades cultu-
rais e de lazer será proporcionada mediante descontos de 
pelo menos 50% (cinquenta por cento) nos ingressos para 
eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer, bem 
como o acesso preferencial aos respectivos locais.

 Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços 
ou horários especiais voltados aos idosos, com finalidade 
informativa, educativa, artística e cultural, e ao público so-
bre o processo de envelhecimento.

 Art. 25. As instituições de educação superior ofertarão 
às pessoas idosas, na perspectiva da educação ao longo 
da vida, cursos e programas de extensão, presenciais ou 
a distância, constituídos por atividades formais e não for-
mais. (Redação dada pela lei nº 13.535, de 2017)

 Parágrafo único. O poder público apoiará a criação de 
universidade aberta para as pessoas idosas e incentivará 
a publicação de livros e periódicos, de conteúdo e padrão 
editorial adequados ao idoso, que facilitem a leitura, con-
siderada a natural redução da capacidade visual. (Incluído 
pela lei nº 13.535, de 2017)

CAPÍTULO VI
DA PROFISSIONALIZAÇÃO E DO TRABALHO

 Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de atividade 
profissional, respeitadas suas condições físicas, intelec-
tuais e psíquicas.

 Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer trabalho 
ou emprego, é vedada a discriminação e a fixação de limite 
máximo de idade, inclusive para concursos, ressalvados 
os casos em que a natureza do cargo o exigir.

 Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em 
concurso público será a idade, dando-se preferência ao de 
idade mais elevada.

 Art. 28. O Poder Público criará e estimulará progra-
mas de:

 I – profissionalização especializada para os idosos, 
aproveitando seus potenciais e habilidades para ativida-
des regulares e remuneradas;

 II – preparação dos trabalhadores para a aposenta-
doria, com antecedência mínima de 1 (um) ano, por meio 
de estímulo a novos projetos sociais, conforme seus inte-
resses, e de esclarecimento sobre os direitos sociais e de 
cidadania;

 III – estímulo às empresas privadas para admissão de 
idosos ao trabalho.
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CAPÍTULO VII
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

 Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do 
Regime Geral da Previdência Social observarão, na sua 
concessão, critérios de cálculo que preservem o valor real 
dos salários sobre os quais incidiram contribuição, nos ter-
mos da legislação vigente.

 Parágrafo único. Os valores dos benefícios em ma-
nutenção serão reajustados na mesma data de reajuste 
do salário-mínimo, pro rata, de acordo com suas respec-
tivas datas de início ou do seu último reajustamento, com 
base em percentual definido em regulamento, observados 
os critérios estabelecidos pela Lei no 8.213, de 24 de julho 
de 1991.

 Art. 30. A perda da condição de segurado não será 
considerada para a concessão da aposentadoria por ida-
de, desde que a pessoa conte com, no mínimo, o tempo 
de contribuição correspondente ao exigido para efeito de 
carência na data de requerimento do benefício.

Parágrafo único. O cálculo do valor do benefício pre-
visto no caput observará o disposto no caput e § 2o do 
art. 3o da Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, 
não havendo salários-de-contribuição recolhidos a partir 
da competência de julho de 1994, o disposto no art. 35 da 
Lei no 8.213, de 1991.

 Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefí-
cios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previ-
dência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado 
para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social, verificado no período compreendido 
entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo 
pagamento.

 Art. 32. O Dia Mundial do Trabalho, 1o de Maio, é a 
data-base dos aposentados e pensionistas.

CAPÍTULO VIII
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

 Art. 33. A assistência social aos idosos será presta-
da, de forma articulada, conforme os princípios e diretrizes 
previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, na Política 
Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais 
normas pertinentes.

 Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) 
anos, que não possuam meios para prover sua subsistên-
cia, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o 
benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da 
Lei Orgânica da Assistência Social – Loas. (Vide Decreto 
nº 6.214, de 2007)

 Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 
membro da família nos termos do caput não será compu-
tado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a 
que se refere a Loas.

 Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou 
casalar, são obrigadas a firmar contrato de prestação de 
serviços com a pessoa idosa abrigada. 

 § 1o No caso de entidades filantrópicas, ou casalar, é 
facultada a cobrança de participação do idoso no custeio 
da entidade.

 § 2o O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho 
Municipal da Assistência Social estabelecerá a forma de 
participação prevista no § 1o, que não poderá exceder a 
70% (setenta por cento) de qualquer benefício previden-
ciário ou de assistência social percebido pelo idoso.

 § 3o Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu re-
presentante legal firmar o contrato a que se refere o caput 
deste artigo.

 Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de risco 
social, por adulto ou núcleo familiar, caracteriza a depen-
dência econômica, para os efeitos legais. (Vigência)

CAPÍTULO IX
DA HABITAÇÃO

 Art. 37. O idoso tem direito a moradia digna, no seio 
da família natural ou substituta, ou desacompanhado de 
seus familiares, quando assim o desejar, ou, ainda, em ins-
tituição pública ou privada.

 § 1o A assistência integral na modalidade de entida-
de de longa permanência será prestada quando verificada 
inexistência de grupo familiar, casalar, abandono ou carên-
cia de recursos financeiros próprios ou da família.

 § 2o Toda instituição dedicada ao atendimento ao ido-
so fica obrigada a manter identificação externa visível, sob 
pena de interdição, além de atender toda a legislação per-
tinente.

 § 3o As instituições que abrigarem idosos são obriga-
das a manter padrões de habitação compatíveis com as 
necessidades deles, bem como provê-los com alimenta-
ção regular e higiene indispensáveis às normas sanitárias 
e com estas condizentes, sob as penas da lei.

 Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou 
subsidiados com recursos públicos, o idoso goza de priori-
dade na aquisição de imóvel para moradia própria, obser-
vado o seguinte:

 I - reserva de pelo menos 3% (três por cento) das 
unidades habitacionais residenciais para atendimento aos 
idosos; (Redação dada pela Lei nº 12.418, de 2011)

 II – implantação de equipamentos urbanos comunitá-
rios voltados ao idoso;

 III – eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanís-
ticas, para garantia de acessibilidade ao idoso;

 IV – critérios de financiamento compatíveis com os 
rendimentos de aposentadoria e pensão.

 Parágrafo único. As unidades residenciais reservadas 
para atendimento a idosos devem situar-se, preferencial-
mente, no pavimento térreo. (Incluído pela Lei nº 12.419, 
de 2011)

CAPÍTULO X
DO TRANSPORTE

 Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos 
fica assegurada a gratuidade dos transportes coletivos 
públicos urbanos e semiurbanos, exceto nos serviços se-
letivos e especiais, quando prestados paralelamente aos 
serviços regulares.
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TÉCNICAS DE ENFERMAGEM.

Semiologia e Semiotécnica
Na Semiologia estudamos os sinais e sintomas apre-

sentados pelo paciente, de extrema importância para a 
equipe de saúde para analisar a situação do paciente ge-
ral, a avaliação antes da execução do procedimento. 

Na Semiotécnica analisamos o procedimento que será 
feito, qual a técnica deverá ser utilizada para resolver o 
que foi identificado na semiologia, por exemplo.

A enfermagem se baseia nas informações apresen-
tadas e para estabelecer os cuidados de enfermagem de 
acordo com a necessidade do paciente.e para realizar a 
assistência de Enfermagem, é necessário ter conhecimen-
tos científicos e métodos que definem sua implementação. 

Assim, a sistematização da assistência de enferma-
gem (SAE) é uma forma planejada de prestar cuidados 
aos pacientes que, gradativamente, vem sendo implanta-
da em diversos serviços de saúde. Os componentes ou 
etapas dessa sistematização variam de acordo com o mé-
todo adotado, sendo basicamente composta por levanta-
mento de dados ou histórico de enfermagem, diagnóstico 
de enfermagem, plano assistencial e avaliação. Interliga-
das, essas ações permitem identificar as necessidades de 
assistência de saúde do paciente e propor as intervenções 
que melhor as atendam ressalte-se que compete ao enfer-
meiro a responsabilidade legal pela sistematização;

Contudo, para a obtenção de resultados satisfatórios, 
toda a equipe de enfermagem deve envolver-se no proces-
so. Na fase inicial, é realizado o levantamento de dados, 
mediante entrevista e exame físico do paciente. Como re-
sultado, são obtidas importantes informações para a ela-
boração de um plano assistencial e prescrição de enferma-
gem, a ser implementada por toda a equipe. 

A entrevista - um dos procedimentos iniciais do aten-
dimento - é o recurso utilizado para a obtenção dos dados 
necessários ao tratamento, tais como o motivo que levou o 
paciente a buscar ajuda, seus hábitos e práticas de saúde, 
a história da doença atual, de doenças anteriores, here-
ditárias, etc. Nesta etapa, as informações consideradas 
relevantes para a elaboração do plano assistencial de en-
fermagem e tratamento devem ser registradas no prontuá-
rio, tomando-se, evidentemente, os cuidados necessários 
com as consideradas como sigilosas, visando garantir ao 
paciente o direito da privacidade.

 O exame físico inicial é realizado nos primeiros con-
tatos com o paciente, sendo reavaliado diariamente e, em 
algumas situações, até várias vezes ao dia. Como sua par-
te integrante, há a avaliação minuciosa de todas as partes 
do corpo e a verificação de sinais vitais e outras medidas, 
como peso e altura, utilizando-se técnicas específicas. Na 
etapa seguinte, faz-se a análise e interpretação dos dados 
coletados e se determinam os problemas de saúde do pa-
ciente, formulados como diagnóstico de enfermagem. 

Através do mesmo são identificadas as necessidades 
de assistência de enfermagem e a elaboração do plano 
assistencial de enfermagem.

O plano descreve os cuidados que devem ser dados 
ao paciente (prescrição de enfermagem) e implementados 
pela equipe de Durante o exame físico, é imprescindível 
preservar a privacidade do paciente. 

A enfermagem atua com a participação de outros pro-
fissionais de saúde, sempre que necessário. Na etapa de 
avaliação verifica-se a resposta do paciente aos cuidados 
de enfermagem a ele prestados e as necessidades de mo-
dificar ou não o plano inicialmente proposto.

Lembrando que a SAE é assinada pelo enfermeiro, 
porém o técnico e auxiliar de enfermagem participam 
amplamente do processo.

A LEI DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL E O CÓ-
DIGO DE ÉTICA DE ENFERMAGEM; 

LEI DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL
Lei nº 7.498/1986

Dispõe sobre a Regulamentação do Exercício da 
Enfermagem, e dá outras Providências.

Art. 1º - É livre o exercício da Enfermagem em todo o 
Território Nacional, observadas as disposições desta Lei.

Art. 2º - A Enfermagem e suas atividades auxiliares 
somente podem ser exercidas por pessoas legalmente ha-
bilitadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem 
com jurisdição na área onde ocorre o exercício.

Parágrafo único. A Enfermagem é exercida privati-
vamente pelo Enfermeiro, pelo Técnico de Enfermagem, 
pelo Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, respeitados 
os respectivos graus de habilitação.

Art. 3º - O planejamento e a programação das institui-
ções e serviços de saúde incluem planejamento e progra-
mação de Enfermagem.

Art. 4º - A programação de Enfermagem inclui a pres-
crição da assistência de Enfermagem.

Art. 5º - (Vetado).
§ 1º - (Vetado).
§ 2º - (Vetado).
Art. 6º - São Enfermeiros:
 I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por 

instituição de ensino, nos termos da lei;
 II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou 

de Enfermeira Obstétrica, conferido nos termos da lei;
 III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira 

e a titular do diploma ou certificado de Enfermeira Obsté-
trica ou de Obstetriz, ou equivalente, conferido por escola 
estrangeira segundo as leis do país, registrado em virtude 
de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 
como diploma de Enfermeiro, de Enfermeira Obstétrica ou 
de Obstetriz;

 IV - aqueles que, não abrangidos pelos incisos ante-
riores, obtiverem título de Enfermeiro conforme o disposto 
na alínea “d”, do art. 3º, do Decreto nº 50.387, de 28 de 
março de 1961.

Art. 7º - São Técnicos de Enfermagem:
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 I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico 
de Enfermagem, expedido de acordo com a legislação e 
registrado pelo órgão competente;

 II - o titular do diploma ou do certificado legalmente 
conferido por escola ou curso estrangeiro, registrado em 
virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no 
Brasil como diploma de Técnico de Enfermagem.

Art. 8º - São Auxiliares de Enfermagem:
 I - o titular de Certificado de Auxiliar de Enfermagem 

conferido por instituição de ensino, nos termos da lei e re-
gistrado no órgão competente;

 II - o titular de diploma a que refere a Lei nº 2.822, de 
14 de junho de 1956;

 III - o titular do diploma ou certificado a que se refere 
o inciso III, do art. 2º, da Lei nº 2.604, de 17 de setembro 
de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 
de dezembro de 1961;

 IV - o titular de Certificado de Enfermeiro Prático ou 
Prático de Enfermagem, expedido até 1964 pelo Serviço 
Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do Mi-
nistério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria 
de Saúde nas Unidades da Federação, nos termos do De-
creto- Lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-
-Lei nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, 
de 10 de outubro de 1959;

 V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enferma-
gem, nos termos do Decreto-Lei nº 299, de 28 de fevereiro 
de 1967;

 VI - o titular do diploma ou certificado conferido por 
escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, re-
gistrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou 
revalidado no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfer-
magem.

Art. 9º - São Parteiras:
 I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decre-

to-Lei nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946, observado o 
disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;

 II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou 
equivalente, conferido por escola ou curso estrangeiro, se-
gundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 
cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a 
publicação desta Lei, como certificado de Parteira.

Art. 10 - (Vetado).
Art. 11 - O Enfermeiro exerce todas as atividades de 

enfermagem cabendo-lhe:
 I - privativamente:
 a) direção do órgão de enfermagem integrante da es-

trutura básica da instituição de saúde, pública e privada, e 
chefia de serviço e de unidade de enfermagem;

 b) organização e direção dos serviços de enfermagem 
e de suas atividades técnicas e auxiliares nas empresas 
prestadoras desses serviços;

 c) planejamento, organização, coordenação, execu-
ção e avaliação dos serviços de assistência de enferma-
gem;

 d) (vetado);
 e) (vetado);
 f) (vetado);
 g) (vetado);

 h) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre 
matéria de enfermagem;

 i) consulta de enfermagem;
 j) prescrição da assistência de enfermagem;
 l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves 

com risco de vida;
 m) cuidados de enfermagem de maior complexidade 

técnica e que exijam conhecimentos de base científica e 
capacidade de tomar decisões imediatas.

 II - como integrante da equipe de saúde:
 a) participação no planejamento, execução e avalia-

ção da programação de saúde;
 b) participação na elaboração, execução e avaliação 

dos planos assistenciais de saúde;
 c) prescrição de medicamentos estabelecidos em pro-

gramas de saúde pública e em rotina aprovada pela insti-
tuição de saúde;

 d) participação em projetos de construção ou reforma 
de unidades de internação;

 e) prevenção e controle sistemático da infecção hos-
pitalar e de doenças transmissíveis em geral;

 f) prevenção e controle sistemático de danos que pos-
sam ser causados à clientela durante a assistência de en-
fermagem;

 g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente 
e puérpera;

 h) acompanhamento da evolução e do trabalho de 
parto;

 i) execução do parto sem distocia;
 j) educação visando à melhoria de saúde da popula-

ção.
Parágrafo único. Às profissionais referidas no inciso II, 

do art. 6º, desta Lei incumbe, ainda:
 a) assistência à parturiente e ao parto normal;
 b) identificação das distocias obstétricas e tomada de 

providências até a chegada do médico;
 c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação 

de anestesia local, quando necessária.
Art. 12 - O Técnico de Enfermagem exerce atividade 

de nível médio, envolvendo orientação e acompanhamen-
to do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e parti-
cipação no planejamento da assistência de enfermagem, 
cabendo-lhe especialmente:

 a) participar da programação da assistência de enfer-
magem;

 b) executar ações assistenciais de enfermagem, ex-
ceto as privativas do Enfermeiro, observado o disposto no 
parágrafo único, do art. 11, desta Lei;

 c) participar da orientação e supervisão do trabalho de 
enfermagem em grau auxiliar;

 d) participar da equipe de saúde.
Art. 13 - O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades 

de nível médio, de natureza repetitiva, envolvendo servi-
ços auxiliares de enfermagem sob supervisão, bem como 
a participação em nível de execução simples, em proces-
sos de tratamento, cabendo-lhe especialmente:

 a) observar, reconhecer e descrever sinais e sinto-
mas;
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 b) executar ações de tratamento simples;
 c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;
 d) participar da equipe de saúde.
Art. 14 - (Vetado).
Art. 15 - As atividades referidas nos artigos 12 e 13 

desta Lei, quando exercidas em instituições de saúde, 
públicas e privadas, e em programas de saúde, somente 
podem ser desempenhadas sob orientação e supervisão 
de Enfermeiro.

Art. 16 - (Vetado).
Art. 17 - (Vetado).
Art. 18 - (Vetado).
Parágrafo único. (Vetado).
Art. 19 - (Vetado).
Art. 20- Os órgãos de pessoal da Administração Públi-

ca Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal, do Distri-
to Federal e dos Territórios observarão, no provimento de 
cargos e funções e na contratação de pessoal de enferma-
gem, de todos os graus, os preceitos desta Lei.

Parágrafo único. Os órgãos a que se refere este arti-
go promoverão as medidas necessárias à harmonização 
das situações já existentes com as disposições desta Lei, 
respeitados os direitos adquiridos quanto a vencimentos e 
salários.

Art. 21 - (Vetado).
Art. 22- (Vetado).
Art. 23- O pessoal que se encontra executando tarefas 

de enfermagem, em virtude de carência de recursos hu-
manos de nível médio nessa área, sem possuir formação 
específica regulada em lei, será autorizado, pelo Conselho 
Federal de Enfermagem, a exercer atividades elementares 
de enfermagem, observado o disposto no art. 15 desta Lei.

Parágrafo único. É assegurado aos atendentes de en-
fermagem, admitidos antes da vigência desta Lei, o exer-
cício das atividades elementares da enfermagem, obser-
vado o disposto em seu art. 15. (Parágrafo alterado pela 
Lei 8.967/94)

Art. 24 - (Vetado).
Parágrafo único. (Vetado).
Art. 25 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua 
publicação.

Art. 26 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 27 - Revogam-se (vetado) as demais disposições 
em contrário.

DECRETO Nº 94.406/1987
Regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 

1986, que dispõe sobre o exercício da enfermagem, e 
dá outras providências

Art. 1º O exercício da atividade de enfermagem, ob-
servadas as disposições da Lei nº 7.498, de 25 de junho 
de 1986, e respeitados os graus de habilitação, é privativo 
de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfer-
magem e Parteiro e só será permitido ao profissional ins-
crito no Conselho Regional de Enfermagem da respectiva 
região.

Art. 2º As instituições e serviços de saúde incluirão a 
atividade de enfermagem no seu planejamento e progra-
mação.

Art. 3º A prescrição da assistência de enfermagem é 
parte integrante do programa de enfermagem.

Art. 4º São Enfermeiros:
 I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por 

instituição de ensino, nos termos da lei;
 II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou 

de Enfermeira Obstétrica, conferido nos termos da lei;
 III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira 

e a titular do diploma ou certificado de Enfermeira Obsté-
trica ou de Obstetriz, ou equivalente, conferido por esco-
la estrangeira segundo as respectivas leis, registrado em 
virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no 
Brasil como diploma de Enfermeiro, de Enfermeira Obsté-
trica ou de Obstetriz;

 IV - aqueles que, não abrangidos pelos itens anterio-
res, obtiveram título de Enfermeiro conforme o disposto na 
letra d do art. 3º do Decreto nº 50.387, de 28 de março de 
1961.

Art. 5º São Técnicos de Enfermagem:
 I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico 

de Enfermagem, expedido de acordo com a legislação e 
registrado no órgão competente;

 II - o titular do diploma ou do certificado legalmente 
conferido por escola ou curso estrangeiro, registrado em 
virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no 
Brasil como diploma de Técnico de Enfermagem.

Art. 6º São auxiliares de Enfermagem:
 I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem 

conferido por instituição de ensino, nos termos da lei, e 
registrado no órgão competente;

 II - o titular do diploma a que se refere a Lei nº 2.822, 
de 14 de junho de 1956;

 III - o titular do diploma ou certificado a que se refere 
o item III do art. 2º da Lei nº 2.604, de 17 de setembro de 
1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961;

 IV - o titular do certificado de Enfermeiro Prático ou 
Prático de Enfermagem, expedido até 1964 pelo Serviço 
Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do Mi-
nistério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria 
de Saúde nas Unidades da Federação, nos termos do De-
creto nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-lei 
nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 
10 de outubro de 1959;

 V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enferma-
gem, nos termos do Decreto-lei nº 299, de 28 de fevereiro 
de 1967;

 VI - o titular do diploma ou certificado conferido por 
escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, re-
gistrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou 
revalidado no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfer-
magem.

Art. 7º São Parteiros:
 I - o titular do certificado previsto no art. 1º do De-

creto-lei nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946, observado o 
disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;
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 II - o titular do diploma ou certificado de Parteiro, ou 
equivalente, conferido por escola ou curso estrangeiro, se-
gundo as respectivas leis, registrado em virtude de inter-
câmbio cultural ou revalidado no Brasil até 26 de junho de 
1988, como certificado de Parteiro.

Art. 8º Ao Enfermeiro incumbe:
 I - privativamente:
 a) direção do órgão de enfermagem integrante da es-

trutura básica da instituição de saúde, pública ou privada, 
e chefia de serviço e de unidade de enfermagem;

 b) organização e direção dos serviços de enfermagem 
e de suas atividades técnicas e auxiliares nas empresas 
prestadoras desses serviços;

 c) planejamento, organização, coordenação, execu-
ção e avaliação dos serviços da assistência de enferma-
gem;

 d) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre 
matéria de enfermagem;

 e) consulta de enfermagem;
 f) prescrição da assistência de enfermagem;
 g) cuidados diretos de enfermagem a pacientes gra-

ves com risco de vida;
 h) cuidados de enfermagem de maior complexidade 

técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados 
e capacidade de tomar decisões imediatas;

 II - como integrante de equipe de saúde:
 a) participação no planejamento, execução e avalia-

ção da programação de saúde;
 b) participação na elaboração, execução e avaliação 

dos planos assistenciais de saúde;
 c) prescrição de medicamentos previamente estabe-

lecidos em programas de saúde pública e em rotina apro-
vada pela instituição de saúde;

 d) participação em projetos de construção ou reforma 
de unidades de internação;

 e) prevenção e controle sistemático da infecção hospi-
talar, inclusive como membro das respectivas comissões;

 f) participação na elaboração de medidas de pre-
venção e controle sistemático de danos que possam ser 
causados aos pacientes durante a assistência de enfer-
magem;

 g) participação na prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epi-
demiológica;

 h) prestação de assistência de enfermagem à gestan-
te, parturiente, puérpera e ao recém-nascido;

 i) participação nos programas e nas atividades de as-
sistência integral à saúde individual e de grupos específi-
cos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco;

 j) acompanhamento da evolução e do trabalho de par-
to;

 l) execução e assistência obstétrica em situação de 
emergência e execução do parto sem distocia;

 m) participação em programas e atividades de educa-
ção sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, 
da família e da população em geral;

 n) participação nos programas de treinamento e apri-
moramento de pessoal de saúde, particularmente nos pro-
gramas de educação continuada;

 o) participação nos programas de higiene e segurança 
do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 
profissionais e do trabalho;

 p) participação na elaboração e na operacionalização 
do sistema de referência e contra-referência do paciente 
nos diferentes níveis de atenção à saúde;

 q) participação no desenvolvimento de tecnologia 
apropriada à assistência de saúde;

 r) participação em bancas examinadoras, em maté-
rias específicas de enfermagem, nos concursos para pro-
vimento de cargo ou contratação de Enfermeiro ou pessoal 
técnico e Auxiliar de Enfermagem.

Art. 9º Às profissionais titulares de diploma ou certifi-
cados de Obstetriz ou de Enfermeira Obstétrica, além das 
atividades de que trata o artigo precedente, incumbe:

 I - prestação de assistência à parturiente e ao parto 
normal;

 II - identificação das distocias obstétricas e tomada de 
providência até a chegada do médico;

 III - realização de episiotomia e episiorrafia, com apli-
cação de anestesia local, quando necessária.

Art. 10. O Técnico de Enfermagem exerce as ativida-
des auxiliares, de nível médio técnico, atribuídas à equipe 
de enfermagem, cabendo-lhe:

 I - assistir ao Enfermeiro:
 a) no planejamento, programação, orientação e su-

pervisão das atividades de assistência de enfermagem;
 b) na prestação de cuidados diretos de enfermagem a 

pacientes em estado grave;
 c) na prevenção e controle das doenças transmissí-

veis em geral em programas de vigilância epidemiológica;
 d) na prevenção e no controle sistemático da infecção 

hospitalar;
 e) na prevenção e controle sistemático de danos físi-

cos que possam ser causados a pacientes durante a as-
sistência de saúde;

 f) na execução dos programas referidos nas letras i e 
o do item II do art. 8º;

 II - executar atividades de assistência de enferma-
gem, excetuadas as privativas do enfermeiro e as referidas 
no art. 9º deste Decreto;

 III - integrar a equipe de saúde.
Art. 11. O Auxiliar de Enfermagem executa as ativida-

des auxiliares, de nível médio, atribuídas à equipe de en-
fermagem, cabendo-lhe:

 I - preparar o paciente para consultas, exames e tra-
tamentos;

 II - observar, reconhecer e descrever sinais e sinto-
mas, ao nível de sua qualificação;

 III - executar tratamentos especificamente prescritos, 
ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem, 
tais como:

 a) ministrar medicamentos por via oral e parenteral;
 b) realizar controle hídrico;
 c) fazer curativos;
 d) aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, 

enema e calor ou frio;
 e) executar tarefas referentes à conservação e aplica-

ção de vacinas;
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 f) efetuar o controle de pacientes e de comunicantes 
em doenças transmissíveis;

 g) realizar testes e proceder à sua leitura, para subsí-
dio de diagnóstico;

 h) colher material para exames laboratoriais;
 i) prestar cuidados de enfermagem pré e pós-opera-

tórios;
 j) circular em sala de cirurgia e, se necessário, instru-

mentar;
 l) executar atividades de desinfecção e esterilização;
 IV - prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente 

e zelar por sua segurança, inclusive:
 a) alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se;
 b) zelar pela limpeza e ordem do material, de equipa-

mentos e de dependências de unidades de saúde;
 V - integrar a equipe de saúde;
 VI - participar de atividades de educação em saúde, 

inclusive:
 a) orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao 

cumprimento das prescrições de enfermagem e médicas;
 b) auxiliar o Enfermeiro e o Técnico de Enfermagem 

na execução dos programas de educação para a saúde;
 VII - executar os trabalhos de rotina vinculados à alta 

de pacientes;
 VIII - participar dos procedimentos pós-morte.
Art. 12. Ao Parteiro incumbe:
 I - prestar cuidados à gestante e à parturiente;
 II - assistir ao parto normal, inclusive em domicílio; e
 III - cuidar da puérpera e do recém-nascido.
Parágrafo único. As atividades de que trata este arti-

go são exercidas sob supervisão de Enfermeiro Obstetra, 
quando realizadas em instituições de saúde, e, sempre 
que possível, sob controle e supervisão de unidade de 
saúde, quando realizadas em domicílio ou onde se fizerem 
necessárias.

Art. 13. As atividades relacionadas nos arts. 10 e 11 
somente poderão ser exercidas sob supervisão, orienta-
ção e direção de Enfermeiro.

Art. 14. Incumbe a todo o pessoal de enfermagem:
 I - cumprir e fazer cumprir o Código de Deontologia da 

Enfermagem;
 II - quando for o caso, anotar no prontuário do pacien-

te as atividades da assistência de enfermagem, para fins 
estatísticos.

Art. 15. Na administração pública direta e indireta, fe-
deral, estadual, municipal, do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios será exigida como condição essencial para provi-
mento de cargos e funções e contratação de pessoal de 
enfermagem, de todos os graus, a prova de inscrição no 
Conselho Regional de Enfermagem da respectiva região.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades compreendi-
dos neste artigo promoverão, em articulação com o Con-
selho Federal de Enfermagem, as medidas necessárias à 
adaptação das situações já existentes com as disposições 
deste decreto, respeitados os direitos adquiridos quanto a 
vencimentos e salários.

Art. 16. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.

Código de Ética profissional em Enfermagem

RESOLUÇÃO COFEN Nº 564/2017

Aprova o novo Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem

O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, 
de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, 
aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro 
de 2012, e

CONSIDERANDO que nos termos do inciso III do ar-
tigo 8º da Lei 5.905, de 12 de julho de 1973, compete ao 
Cofen elaborar o Código de Deontologia de Enfermagem 
e alterá-lo, quando necessário, ouvidos os Conselhos Re-
gionais;

CONSIDERANDO que o Código de Deontologia de 
Enfermagem deve submeter-se aos dispositivos constitu-
cionais vigentes;

CONSIDERANDO a Declaração Universal dos Di-
reitos Humanos, promulgada pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas (1948) e adotada pela Convenção de Ge-
nebra (1949), cujos postulados estão contidos no Código 
de Ética do Conselho Internacional de Enfermeiras (1953, 
revisado em 2012);

CONSIDERANDO a Declaração Universal sobre Bioé-
tica e Direitos Humanos (2005);

CONSIDERANDO o Código de Deontologia de Enfer-
magem do Conselho Federal de Enfermagem (1976), o 
Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem (1993, 
reformulado em 2000 e 2007), as normas nacionais de 
pesquisa (Resolução do Conselho Nacional de Saúde – 
CNS nº 196/1996), revisadas pela Resolução nº 466/2012, 
e as normas internacionais sobre pesquisa envolvendo se-
res humanos;

CONSIDERANDO a proposta de Reformulação do Có-
digo de Ética dos Profissionais de Enfermagem, consolida-
da na 1ª Conferência Nacional de Ética na Enfermagem 
– 1ª CONEENF, ocorrida no período de 07 a 09 de junho 
de 2017, em Brasília – DF, realizada pelo Conselho Fede-
ral de Enfermagem e Coordenada pela Comissão Nacional 
de Reformulação do Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem, instituída pela Portaria Cofen nº 1.351/2016;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.340, de 07 de agosto 
de 2006 (Lei Maria da Penha) que cria mecanismos para 
coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do§ 8º do art. 226 da Constituição Federal e a Lei 
nº 10.778, de 24 de novembro de 2003, que estabelece a 
notificação compulsória, no território nacional, nos casos 
de violência contra a mulher que for atendida em serviços 
de saúde públicos e privados;
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